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Prefeitura Municipal de America Dourada
Decreto

 
ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE AMÉRICA DOURADA 
Av. Romão Gramacho, 77 – Centro – Cep. 44.910-000 
Tel.: (74) 3692-2000 – CNPJ. 13.891.536/0001-96 

 

 

 

DECRETO Nº 243 DE 22 DEZEMBRO DE 2017. 

 

“DISPÕE SOBRE O RECESSO NO ÂMBITO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNÍCIPIO DE 

AMÉRICA DOURADA/BA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”.   

 

Considerando o Período de Recesso de Final de Ano tendo em vista as 

festividades Natalina e de Final de Ano;  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE AMÉRICA DOURADA, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais e constitucionais e com fundamento no art. 

73, IV, da Lei Orgânica deste Município, Decreta: 

 

Art. 1º - Fica definido no âmbito do Munícipio de América Dourada/BA, recesso 

nas repartições públicas no período compreendido de 23 de dezembro de 2017 

à 07 de janeiro de 2018. 

 

Art. 2º - As repartições públicas que prestam serviços essenciais e de interesse 

público, que tenham o funcionamento ininterrupto, terão expediente normal. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete da Prefeita, 22 de dezembro de 2017. 

 

 

ROSA MARIA DOURADO LOPES 

Prefeita Municipal 

Avenida Romão Gramacho | 15 | Centro | América Dourada-Ba
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